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LEI (Nº 1467/2025)

  
PREFEITURA MUNICIPAL

SERRINHA
I N ml A MUDANÇA ACONTECE

LEI Nº 1.467/2025.

 

 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal, proceder, ao
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município para
2025, a TRANSPOSIÇÃO, mediante deslocamento de
categorias de programação, no valor de R$ 3.572.000,00 (três
milhões e quinhentos e setenta e dois mil reais), na forma que
indica e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu

sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art. 1º — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, ao Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social do Município para 2025, com base no art. 167 da Constituição Federal, &

TRANSPOSIÇÃO, mediante desiocamento de categorias de programação, no valor de R$ 3.572.000,00

(três milhões e quinhentos e setenta e dois mit reais), a ser consignado à Secretaria a seguir:

 

 

ESPECIFICAÇÃO

   
  

  

”15.45199344010 um;   nos mommy-os no esperam; LAZER,
Ibirataia? tre meneame

4329030 , 1700 249000000

abrª?, & msm—tigres
. 449051 : 15416 Í 301200338

'ºªfªª % memes _ _ , 449951 _ , Vºº _ resumº-,ºs
[Equipamento & metem! germe-ente , 44.90.52 — , 1700 " , 27500006:

TOTAL DA AÇÃO ,, “ , , A;.rmmem,

º Teiefone: 475) 3
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Ein R$

VLR,

S&JPLMTA

   

   
ESPECQFKJAÇÃQ

  

    27.812 6004.1609 CQNSTRUÇA CIE-III ,
_ , , _

material de «consumo
_ 339039 V 1500 imeem

Onraselnsâaieçâes
449051 “' tem _ 10.000,00

ººrªeªestªlªçes _ _ _ _ ªiªi?_-51__ _ __1700. [ 73333393Samp—amento e materia? permaneete
_ 449053 (' 0500 — 10 000,00

Equrparnentc— e material permanente
449052 _, 1700 * 100.000,00

Tom DA AÇÃO ; _ _f ; 880.060,00

'?2731230042075 Apoio AOEàPomEAquoR'
,

lataria: de consumo
_, 339039 , º 1500 3200030

Pªrªºªªªwªêªºº'ªmªí ,,3_3_,3º,»_33 ª ,, 1393 _ ___,10433-33,
 

__ biateriai Sem o_o Serv;

  

Outros sença—s ele tercaros ºessoa Fãsrca : 339035 , _ 1500 _ — _ 1 000,00
Garros serviços de lamarca Pessoa Jundica 339039 __ 1500 5.000,00
féatefial se correrem

« _ 449030 ; _ 1500 10.00000

ªammmºemmªwmm _ _ 333333 1739 3933333TOTAL DA açâo
52woee,

TOTAL DA UNIDADE 4 “, : _ , :: 3522700030

 

Art. 2º - Para realização da transposição discriminado no artigo anterior serão utilizados os recursos

referidos no art. 43,_5 tº, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,discriminados abaixo:

Em R$

VLR.

SBPLEMENTA

  

  

ESPECíFKZAÇÃO

  

  

 

 

 

15.451H6094 1019 INVESTTMENTO N EQUIPA NTOS DO ESPORTE E LAZER

Metanol ae coresumo
_ 549030 _ _1 703 _ 3% 000,01!)

Obras e malaiaçâ—es * 4490 51 1500 ao DDO,M_
Ohms & tnstataçães

449051 WW * 1 _950_ÚOO,W_
Equipamento & materiai permanente 4429052 , 1700 : 270.000,60

 

º Tele-fon 326138500
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M
W

(3 HONRA - ªí) iilfJix'fiNU/ã. A MUDANÇA ACONTECE

como
ESPECÉFKZAÇÃO

' HZREC.

     '2?.812.004)4.1999 CONSTRUÇAO CIE » ill

_ lvleterãai ée _consuzm_ _ _ _ _, _ _ _ 339039 , 1503 7 10.000,00Obraseirgstelaçães , . , _, ,. , _ ?soa" & “15943 “ H * , 120.009,00Dbrâseánstaíaçães
& 44963 , M & 1,299 ª 75000030Equipamenfo & maienai permanente
' “98 52 1500 , * “lº_WÓ,DD, quiogmntnre mterialpermanenàe __ _ , 449052 _, , 47013, ; 100900013_TQTAL DA AÇÃO

Í 889.900,00

'27_312.m4.2975 Apoio ao ESPORTE “Mdª

felaierial de consumº
, 331%39 * 1500 , 32.&00,08__?«laterrai, Bem ou Serviçº gare Cistt'breáo Érstu 339032 , 75309 * 1.009,00Outros sewzçs-s dezerceiros- Pessoa Fãs—tos" & 3356.3452 “1500, V “ " firmª!)Churros serviços às terceiras - Pessoas arnica ' 339639 ** 150% , * 5001100_,falateriai de consumo

,ª 4.190,30 , isso : , monaco
__ Besªme ? M?ªe? vermes, , _ _ _ eee? ,, 1333 __ _ 3,8333333TOTAL DA AÇÃO

sampa

,TOTAL DA UNIDADE

3.572.900,39

  

 

Art. 3º — As modificações de Categorias de Programações Orçamentárias, decorrentes das Transposições
efetuadas por esta Lei, ficam consignadas a Estrutura de Custos dos Órgãos/Secretarias a que se referem
e incorporadas ao Quadro de Detalhamento de Despesa das respectivas Unidades Orçamentárias.

Art. 4º — Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2022/2025, das Diretrizes
Orçamentárias, em decorrência da transposição autorizado nesta Lei.

Art. 5" - A transposição, autorizado nesta Lei, será incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa
(QDD) na referida Unidade.

Art. 6” - Fica a contabilidade municipal autorizada a efetuar os registros necessários à execução desta Lex ;
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Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA STADO DA BAHIA, em 19 demarço de 2025.
(K

PREFEITO MUNICIPAL

 


